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CONCURSO PÚBLICO 001/2018
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - TAF

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de
Convocação para o Teste de Aptidão Física – TAF, conforme Liminar em nome da candidata Tatiane Lima Huhn inscrita no cargo
Agente Comunitário de Saúde - ESF do Concurso Público nº 001/2018.

Art. 1º Fica marcado o TAF para o dia 10 DE MARÇO DE 2019. No CENTRO ESPORTIVO ARNO RAVACHE, localizado na
Avenida Silvestre Dresch, esquina com a Rua Hermínio de Ângelo, na cidade de Nova Londrina/PR.

Art. 2º A candidata deverá comparecer ao Local às 09h sendo que o fechamento do portão será 09h30min.

Art. 3º Para a realização do TAF, a candidata deverá obedecer ao horário da convocação e comparecer ao local do
teste, portanto DOCUMENTO OFICIAL ORIGINAL COM FOTO e ATESTADO MÉDICO ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA,
conforme instruções do item 15.2 do Edital de Abertura.

Art. 4º Os testes serão realizados conforme descrito no Edital de Abertura, independente das condições climáticas.
Não será permitida, em hipótese alguma, a realização do teste em horário diferente da convocação, sem documento de
identificação oficial original com foto e sem o Atestado de Aptidão Física.

Art. 5º As demais publicações serão conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DATA PREVISTA

Publicação Edital de Convocação. 01/03/2019

Aplicação do TAF. 10/03/2019

Publicação Resultado Preliminar. 15/03/2019

Prazo de recursos contra o Resultado Preliminar. 18/03 a 20/03/2019

Publicação das respostas dos recursos, Resultado Final e Classificação Preliminar. 26/03/2019

Prazo de recursos contra a Classificação Preliminar. 27/03 a 29/03/2019

Resultado Final e Homologação. 03/04/2019

Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Londrina, 01 de março de 2019.

Keli Cristini da Silva Sonsim
PRESIDENTE DA COMISSÃO
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DECRETO MUNICIPAL Nº 126/2019
28 de Fevereiro de 2019.

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, PARA O
EXERCÍCIO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal
3.071/2018, de 20 de dezembro de 2018.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do Município
de Nova Londrina, para o exercício de 2019, no valor de R$ 11.173,96 (onze mil cento e setenta e três reais e
noventa e seis centavos), nas seguintes dotação do orçamento vigente:

04000:- SECRETARIA DE FINANÇAS
04001:- DIRETORIA GERAL – DF
04001:28846.0003.2052-Restituições e Indenizações
FONTE: 629 – AQUISIÇAO DE CAMINHAO COMPACTADOR DE LIXO - INST. DAS AGUAS -
Exercícios Anteriores
333093:- Indenizações e Restituições ............................................................R$- 11.131,58

04000:- SECRETARIA DE FINANÇAS
04001:- DIRETORIA GERAL – DF
04001:28846.0003.2052-Restituições e Indenizações
FONTE: 629 – AQUISIÇAO DE CAMINHAO COMPACTADOR DE LIXO - INST. DAS AGUAS -
Exercício Corrente
333093:- Indenizações e Restituições ...................................................................R$- 42,38

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.............................................................R$- 11.173,96

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º
deste Decreto, será utilizado o Excesso de Arrecadação e o Superávit Financeiro do exercício de
2018 no valor de R$ 11.173,96 (onze mil cento e setenta e três reais e noventa e seis centavos):

(Excesso de Arrecadação)
1321.00.11.04.61 – APLIC - AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO
COMPACTADOR DE LIXO - INS. DAS AGUAS
FONTE: 629 – AQUISIÇAO DE CAMINHAO COMPACTADOR DE LIXO -
INST. DAS AGUAS – Exercício Corrente

42,38

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 42,38
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FONTE: - 629 – AQUISIÇAO DE CAMINHAO COMPACTADOR DE LIXO - INST. DAS AGUAS
– Exercícios Anteriores.................................................................R$- 11.131,58

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e 2º
deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos
exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.057/2018.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 28 DE
FEVEREIRO DE 2019.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL N.º 127/2019
28 de fevereiro de 2019

SÚMULA: FIXA VENCIMENTO DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO, TAXA DE VERIFICAÇÃO DE REGULAR
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS DE PRODUÇÃO,
COMÉRCIO, INDÚSTRIA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
CONGÊNERES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, de conformidade com os arts. 284 e seguintes da Lei Municipal nº 1.410/01 –
Código Tributário Municipal,

D E C R E T A

Art. 1º - Os valores da Taxa de Localização e Funcionamento e da Taxa de Verificação de
Regular Funcionamento de Estabelecimentos de Produção, Comércio, Indústria, Prestação de
Serviços e Congêneres, exercício 2019, serão lançados conforme Tabela constante do Anexo IV
da Lei Municipal nº 1.410/2001 – Código Tributário Municipal.

Art. 2º - O pagamento será em parcela única, com vencimento previsto para o dia 10/04/2019.

Art. 3º - Após o vencimento, aos valores lançados serão acrescidos multas e juros de mora, nos
termos da Legislação vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28
DE FEVEREIRO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário de Administração
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DECRETO MUNICIPAL N.º 128/2019
28 de fevereiro de 2019

SÚMULA: FIXA AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO IPTU-2019, SEGUNDO
AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº
109/2019, DE 23 DE JANEIRO DE 2019, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto na Lei Complementar nº 109/2019, que autoriza o Executivo Municipal a
conceder desconto sobre o Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, para o exercício tributário de 2019,

D E C R E T A

Art. 1º. O Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, exercício 2019, poderá ser pago nas seguintes
formas:

a) 1º opção de parcela única, com desconto de 30% (trinta por cento);

b) 2º opção de parcela única, com desconto de 15% (quinze por cento);

c) em até 07 (sete) parcelas, com desconto de 5% (cinco por cento).

Art. 2º. A cota única e as parcelas obedecerão aos vencimentos conforme o quadro abaixo:

Parcela Vencimento

Parcela Única – 30% 10.05.2019

Parcela Única – 15% 10.06.2019

1ª Parcela 10.06.2019

2ª Parcela 10.07.2019

3ª Parcela 12.08.2019

4ª Parcela 10.09.2019

5ª Parcela 10.10.2019

6ª Parcela 10.11.2019

7ª Parcela 10.12.2019

Art. 3º. Os descontos não contemplam a Taxa de Fiscalização de Edificações, a Contribuição para Custeio
do Serviço de Iluminação Pública sobre terrenos não edificados, e Emolumentos, agregados ao Carnê do
IPTU.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE
FEVEREIRO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se.
GERALDO PEREIRA DA SILVA
SECRETÁRIO DEADMINISTRAÇÃO
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EDITALDE CONVOCAÇÃO Nº 012/2019
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de sua atribuições
legais,

R E S O L V E

I – Convocar a pessoa abaixo relacionado, do concurso Edital 054/2018, conforme o
Edital de classificação que divulga o Resultado Final, para comparecer junto à Divisão de Pessoal até o dia 20 de
março de 2019, das 08:00 às 17:00 horas, munidos dos seguintes documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum eleitoral de quitação
com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de apresentar documento
militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de 17/08/1964;
8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Carteira de Vacina para menores de 04 anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo e-social
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml);
14. Exames Admissional: Médico.

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM

CLASS. NOME
07 MARCILENE LOURENÇO PARDIN
08 RUBENSVALDO ROMÃO DIAS
09 RUBIA MARA FELIX DOS PASSOS
10 ELISANGELA DA SILVA
11 MAIKON VINICIUS PERES DA COSTA
12 JULIANA RODRIGUES SEMPREBOM
13 FABIANA DO CARMO

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE DEFESA CIVIL

CLASS. NOME
01 LUIS ANTONIO BUENO

CARGO: SERVIÇOS GERAIS

CLASS. NOME
39 ANACLAUDIA DA SILVA LOPES
40 SIMONE APARECIDA DE LIMA GOMES
41 GEOVANE JOSE DE LIMA BRAGA
42 ELIANE COSNTANTINO ALVES
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43 SORATO RODRIGUES CARLOS
44 JESSICA MARIA FERREIRA COSTADA SILVA
45 RUTE DE OLIVEIRA
46 GRAZIELAMOREIRA DA COSTA
47 MARIAAPARECIDA DE SOUZA RODRIGUES
48 IRANILCE DOS SANTOS FERREIRA MANARIN
49 BRUNA CRISTINA DA SILVA
50 JOSEANE RODRIGUES DA ROCHA
51 SILVIO CESAR CARLOS
52 MAIQUELI JOSÉ

CARGO: ELETRICISTA

CLASS. NOME
01 JHON WILKER FRANCISCHETTI DELMIRO

CARGO: PEDREIRO

CLASS. NOME
03 ADALBERTO VEGA SCOBAR

CARGO: ENFERMEIRO

CLASS. NOME
03 ROSIANE DOMINGOS DE SOUZA
04 DEBORAMENEGUETI CORDEIRO DE SANTANA

CARGO: ODONTOLOGO

CLASS. NOME
01 GABRIELA ALVES OLIVEIRA

II – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em renúncia
tácita do direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE
FEVEREIRO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 106/2018

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pelo Secretário Municipal de Saúde,
torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº.106/2018, após a abertura e
julgamento das propostas das empresas licitantes para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO DE SEGUROS DE
VEÍCULOS PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA LONDRINA, COM
COBERTURA CONTRA ACIDENTES E DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA E ASSISTÊNCIA 24
HORAS, conforme especificações no Anexo I do edital, homologando e adjudicando em favor da
empresa:

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS - CNPJ 61.198.164/0001-60
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
SEGURO DO VEÍCULO CHEVROLET SPIM
1.8 LTZ 8 VALVULAS, ANO/MODELO:
2018/2018 PLACA BCH 8903 CHASSI
93PB54M10KC060007 CONTEMPLANDO
AS SEGUINTES COBERTURAS: CASCO:
100% DA TABELA FIPE; DANOS
MATERIAIS A TERCEIROS: R$ 200.000,00;
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS:
R$ 200.000,00; DANOS MATERIAIS A
TERCEIROS: R$ 30.000,00; MORTE POR
PASSAGEIRO: R$ 30.000,00; INVALIDEZ
POR PASSAGEIRO: R$ 30.000,00; DMH -
DESPESAS MÉDICAS HOSPITALAR:
R$ 30.000,00; ASSISTÊNCIA 24 HORAS
SEM LIMITES PARA KM; COBERTURA
PARA VIDROS, LENTES, FARÓIS E
RETROVISORES; FRANQUIA DE VIDROS
R$ 120,00; FRANQUIA DE RETROVISOR
R$ 120,00; FRANQUIA LANTERNAS E
FARÓIS R$ 120,00; FRANQUIA REDUZIDA
NO VALOR DE R$ 1.832,00.

UNI 1,00 2.050,0000 2.050,00

SEGURO DO VEÍCULO FORD KA SE 1.0
SD ANO MODELO 2018/2019, PLACA BCU-
3530, CHASSI 9BFZH54L6K8214177,
CONTEMPLANDO AS SEGUINTES
COBERTURAS: CASCO: 100% DA TABELA
FIPE; DANOS MATERIAIS A TERCEIROS:
R$ 200.000,00; DANOS CORPORAIS A
TERCEIROS R$ 200.000,00; DANOS
MATERIAIS A TERCEIROS R$ 30.000,00;
MORTE POR PASSAGEIRO R$ 30.000,00;
INVALIDEZ POR PASSAGEIRO
R$ 30.000,00; DMH - DESPESAS

UNI 1,00 1.890,0000 1.890,00
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MÉDICAS HOSPITALAR R$ 30.000,00;
ASSISTÊNCIA 24 HORAS SEM LIMITES
PARA KM; COBERTURA PARA VIDROS,
LENTES, FARÓIS E RETROVISORES;
FRANQUIA DE VIDROS R$ 120,00;
FRANQUIA DE RETROVISOR R$ 120,00;
FRANQUIA DE LANTERNA R$ 120,00;
FRANQUIA REDUZIDA NO VALOR DE
R$ 1.308,00.
SEGURO DO VEÍCULO VAN MERCEDES
BENS 515 E DI SPRINTER M ANO
MODELO 2018/2019, PLACA BCK-2275,
CHASSI BAC906657KEI57099,
CONTEMPLANDO AS SEGUINTES
COBERTURAS: CASCO: 170.449,00;
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS:
R$ 200.000,00; DANOS CORPORAIS A
TERCEIROS R$ 200.000,00; DANOS
MATERIAIS A TERCEIROS R$ 30.000,00;
MORTE POR PASSAGEIRO R$ 30.000,00;
INVALIDEZ POR PASSAGEIRO
R$ 30.000,00; DMH - DESPESAS
MÉDICAS HOSPITALAR R$ 1.000,00;
ASSISTÊNCIA 24 HORAS SEM LIMITES
PARA KM; COBERTURA PARA VIDROS,
LENTES, FARÓIS E RETROVISORES;
FRANQUIA DE VIDROS R$ 194,99;
FRANQUIA DE RETROVISOR R$ 299,99;
FRANQUIA DE LANTERNAS E FARÓIS
R$ 279,70; FRANQUIA REDUZIDA NO
VALOR DE R$ 20.410,00.

UNI 1,00 3.442,0000 3.442,00

Total: 7.382,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE
FEVEREIRO DE 2019.

PAULO CESAR FRANCISCHETTI
Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

AVISO DE REPETIÇÃO DE PREGÃO

Processo nº. 008/2019
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2019
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS DE PRIMEIRA LINHA, COM SELO DE QUALIDADE DO INMETRO E NORMAS DA
ABNT, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA
conforme Anexo I do edital.
Íntegra do edital a partir de 01 de março de 2019.
Tipo de Julgamento: Por ítem
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 20 de março de 2019, às 09:00 horas.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

MAURO BERNARDELLI
Secretário Municipal de Obras



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quinta-Feira , 28 de fevereiro de 2019 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1498/2019 - 11 Pág(s)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 037/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 018/2019

O município de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público com base no disposto no inciso I e II, do
art. 24, da Lei nº. 8.666/93, do processo de Dispensa de Licitação nº. 018/2019 e ratifica para todos os
efeitos a dispensa, homologando o presente processo, para a contratação da empresa: TIAGO
CHRISTIANO DI JORGE SANTOS, inscrita no CNPJ nº. 11.138.213/0001-09, para aquisição de
aparelho scanner de documentos Fujitsu Scansnap IX500 CLR600DPI USB 3.0, no valor de R$. 3.000,00
(três mil reais).

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quinta-Feira , 28 de fevereiro de 2019 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1498/2019 - 12 Pág(s)

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº 037/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 018/2019

O município de Nova Londrina, Estado do Paraná, com sede na Praça da Matriz, 261, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Administração de Nova Londrina, Estado do Paraná, ratifica a
Dispensa de Licitação nº. 018//2019, nos termos do Artigo 24 inciso I e II, respectivamente, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 018/2019
Contratado: TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS
CNPJ Nº.11.138.213/0001-09
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO SCANNER DE DOCUMENTOS FUJITSU
SCANSNAP IX500 CLR600DPI USB 3.0

VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais)

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quinta-Feira , 28 de fevereiro de 2019 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1498/2019 - 13 Pág(s)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 043/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2019

O município de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público com base no disposto no inciso I e II, do
art. 24, da Lei nº. 8.666/93, do processo de Dispensa de Licitação nº. 017/2019 e ratifica para todos os
efeitos a dispensa, homologando o presente processo, para a contratação da empresa: RÁDIO E
TELEVISÃO IMAGEM LTDA., inscrita no CNPJ nº.81.034.977/0001-21, para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA VEICULAÇÃO DE MÍDIA INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, ALUSIVO AO 64° ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, no valor total de R$.17.585,09
(dezessete mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e nove centavos).

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 27 DE FEVEREIRO DE 2019.

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
Secretário Municipal de Agricultura,

Indústria e Comércio



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quinta-Feira , 28 de fevereiro de 2019 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1498/2019 - 14 Pág(s)

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº 043/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2019

O município de Nova Londrina, Estado do Paraná, com sede na Praça da Matriz, 261, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio de Nova Londrina, Estado do
Paraná, ratifica a Dispensa de Licitação nº. 017/2019, nos termos do Artigo 24 inciso I e II,
respectivamente, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2019
Contratado: RÁDIO E TELEVISÃO IMAGEM LTDA.
CNPJ Nº.81.034.977/0001-21
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA VEICULAÇÃO DE MÍDIA
INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ALUSIVO AO 64° ANIVERSÁRIO
DO MUNICÍPIO.
VALOR: 17.585,09 (dezessete mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e nove centavos)

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 27 DE FEVEREIRO DE 2019.

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
Secretário Municipal de Agricultura,

Indústria e Comércio
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